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* Cotlstruindo novos cam¡rrhos 

-

O (a) Senhor (a) Ordenâdor (a) de Despesas da Sectetaria de Adminisftaçäo, do Município
de ltaitinga, Estado do Cearâ, Senhor (a) Everardo de Sousa Ferreira, no uso de suas atribuições legais e

de acotdo com o que determina o artj.go 26 da Lei Federal n". 8.666/93 e suas posteriores alterações,
bem como considerando o que consta do Ptocesso Administrativo rf 04.23.10.30.001-DL -
Dispensa de Licitação, vem RATIFICAR A DECLARAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
fundamentada no Artigo 24, inciso X, da Lei n". 8.666/93,paralocação de um imóvel destinado ao

funcionamento da Sede Administrativa da Secreøria de Administração, situado à Rua Manoel de Sousa,

215 (Sala 07, 08), Centro, Itaitnga/Ce râ, em favor de PATIO ITAITINGA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, em conformidade com o Tetmo de Refetência e seus

anexos, a ser locado pelo pra;zo de 72 (doze) meses, podendo ser prorrogado por þal período, na
fotma da Lei 8.245/97, de 18/1,0/1,997 e suas alterações posteriores (Lei do Inquilinato), bem como
Orientação Normativa AGU n" 06/2009, com o valor mensal de R$ 1.000,00 0J- -il e cinquenta
reais), perfazendo o valot global de R$ 12.000,00 poze mil reais), conforme laudo de avahação
constante dos autos. Despesa a set custeada com fecursos devidamente alocados no orçamento
municipal p^ï^ o exercício de 2023 da Secretaria de ,{.dministração -, classificados sob o çfdigo:
04.01.04.122.0021,.L010.0000. Elemento de Despesa:3.3.90.39.00. Fonte de Recurso: 1.500.0000.00.
Detetmino que se proceda à publicação do devido extrato, na forma da lei.

Itaitinga,0l de novembr.o de2023.

Everardo M"^tsetreira
Otdenadot de Despesa

Secretaria de Administração
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